
REQUERIMENTO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  a o  I l m o
Superintendente do CRAISA, visando
fiscalizar o comércio informal e prevenção
da comercialização e uso de "Cerol,"
"Linha chilena" ou quaisquer outros
materiais cortantes, conforme disposto na
lei 10.443, de 23 de novembro de 2021.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUERIMENTO ao Ilmo Superintendente do CRAISA, visando fiscalizar o comércio
informal e prevenção da comercialização e uso de "Cerol," "Linha chilena" ou quaisquer
outros materiais cortantes, conforme disposto na lei 10.443, de 23 de novembro de 2021.
 
 
 
JUSTIFICAMOS
 
A presente solicitação de fiscalização junto ao Ilmo Superintendente do CRAISA surge da
necessidade imperativa de proteger a integridade física e a segurança da população, bem
como de prevenir situações potencialmente perigosas decorrentes da comercialização e uso
irresponsável de produtos cortantes, tais como "Cerol" e "Linha chilena". A Lei 10.443, de 23
de novembro de 2021, estabelece de forma clara e objetiva a proibição destes materiais, a
fim de evitar acidentes graves que frequentemente ocorrem devido a sua manipulação
inadequada.
 
No âmbito do comércio informal, é de extrema importância a vigilância rigorosa e constante
para coibir a venda destes itens perigosos, uma vez que a sua disseminação pode colocar
em risco a integridade de crianças, adolescentes e até mesmo adultos, resultando em
ferimentos graves e em alguns casos, fatais. Nesse contexto, a ação preventiva através da
fiscalização se torna fundamental para garantir um ambiente seguro para todos os cidadãos
que frequentam ou transitam nas áreas onde o comércio informal está presente.
 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente a intervenção do Ilmo Superintendente do
CRAISA no sentido de empreender as medidas necessárias para a fiscalização e
cumprimento da lei, a fim de assegurar a tranquilidade e a segurança de todos os cidadãos
que utilizam e desfrutam das áreas sob a jurisdição do CRAISA.
 
 
 1)  - Diretor Superintendente Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de agosto de 2023.
 

 
 

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 
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